
LEI N.o 8989, DE 29 DE OUTUBRO DE 1979 

Dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de São Paulo, e dá 
providências correlatas. 

Reyna1do Emygdio de Barros, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas'-Por lei. 

Faço saber que a Câmara Municipal, em sessão de 18de outubro de 1979, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei: 

' TÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art. l.o -Esta lei institui o regime jurídico dos funcionários da Prefeitura 
do Município de São Paulo. 

Art. 2.o- Para os efeitos deste Estatuto, funcionário público é a pessoa 
legalmente investida em cargo público. 

Art. 3.o- Cargo público é aquele criado por lei, em número certo, com 
denominação própria, remunerado pe_los cofres municipais, ao qual corres
ponde um conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a funcionário 
público. 

Art. 4.o- Classe é o agrupamento de cargos da mesma denominação e 
idêntica referência de vencimento. 

Art. 5.o - Carreira é o col\iunto de classes da mesma natureza de 
trabalho, escalonadas segundo a responsabilidade e complexidade das atri
buições. 

Art. 6.o - Os cargos públicos são isolados ou de carreira. 

Art. 7.o- Os cargos públicos são integrados em: 

I- Quadro Geral; 
11- Quadros Especiais, cujos cargos são agrupados por similitude das 

atividades neles compreendidas. 

Art. 8.o - As atribuições dos cargos serão defmidas em lei ou em decreto. 

Parágrafo único- É vedado atribuir ao funcionário encargos ou serviços 
diversos dos inerentes a seu cargo, ressalvadas a hipótese a que se refere o 
artigo 39, as funções de direção e chefia, bem como as designações especiais. 

Art. 9.o- Aos cargos públicos corresponderão referências numéricas ou 
símbolos de identificação, seguidas de letras em ordem alfabética, indicadoras 
de graus. 

§ l.o- Referência é o número ou o col\iunto de sigla e número indicativo 
da posição do cargo na escala básica dos vencimentos. 

§ 2.o - Grau é a letra indicativa do valor progressivo da referência. 

§ 3.o- O conjunto de referência e grau constitui o padrão de vencimen
tos. 

TÍTULO 11 
Do Provimento, do Exercício e da Vacância de Cargos 

CAPÍTULO I 
Do Provimento 

SEÇÃO I 
Disposições Preliminares 

Art. 10- Os cargos públicos serão providos por: 

I -Nomeação; 

11 - Transposição; 

11I - Acesso; 

IV- Transferência; 

V - Reintegração; 

VI - Readmissão 

VII - Reversão; 

VIII- Aproveitamento. 
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Art. 11 -Só poderá ser investido em cargo público quem satisfizer os 
seguintes requisitos: 

I - ser brasileiro; 

11 -ter completado dezoito anos de idade; 

111- estar no gózo dos direitos políticos; 

IV- estar quite com as obrigações militares; 

V ~ter boa conduta; 

VI-gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência 
física incompatível com o exercício do cargo; 

·VII- possuir habilitação profissional para o exercício do cargo, quando 
for o caso; 

VIII - ter sido previamente habilitado em concurso, ressalvadas as 
exceções legalmente previstas; 

IX- atender às condições especiais, prescritas em lei ou decreto, para 
determinados cargos. 

SEÇÃO 11 

Do Concurso Público 

Art. 12- A primeira investidura em cargo público dependerá de aprova
ção prévia em concurso público de provas, ou de provas e títulos. 

Parágrafo único - Prescindirá de concurso a nomeação para cargo em 
comissão, declarado em lei, de livre nomeação e exoneração. 

Art. 13- As normas gerais para a realização dos concursos serão estabe
lecidas em decreto.e cada concurso será regido por instruções especiais expe
didas pelo órgão competente. 

Art. 14- O prazo de validade do concurso será fixado nas respectivas 
instruções especiais e nãoexcederáa 2 (dois) anos, contados a partir da datada 
homologação de seus resultados, prorrogável, no máximo, por igual período, a 
critério da Administração. 

SEÇÃO III 

Da Nomeação 

Art. 15 - A nomeação será feita: 

I -em comissão, quando se tratar de cargo que, em virtude de lei, assim 
deva ser provido; 

11 -em caráter efetivo, nos demais casos. 

Art. 16- A nomeação de candidatos habilitados em concurso obedecerá 
sempre à ordem de classificação. 

SEÇÃO IV 

Da Estabilidade 

Art. 17- Adquire estabilidade, após 2 (dois) anos de exercício, o funcio
nário nomeado por concurso público. 

Art. 18 - O funcionário estável só poderá ser demitido em virtude de 
sentença judicial ou mediante processo administrativo, assegurada ampla de
fesa. 

Art. 19- Enquanto não adquirir estabilidade, poderá o funcionário ser 
exonerado no interesse do serviço público nos seguintes casos: 

I - inassiduidade; 

11 - ineficiência; 

III- indisciplina; 

IV- insubordinação; 

V- falta de dedicação ao serviço; e 

VI - má conduta. 
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~ l.o- Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, o chefe imediato do 
funcionário representará à autoridade competente, a qual deverá dar vista ao 
funcionário, a fim de que o mesmo possa apresentar sua defesa, no prazo de 5 
(cinco) dias. 

§ 2.o- A representação prevista neste artigo deverá ser formalizada pelo 
menos 4 (quatro) meses antes do término do periodo fixado no artigo 17. 

SEÇÃO V 

Da posse 

Art. 20- Posse é o ato pelo qual a pessoa é investida em cargo público. 

Parágrafo único- Não haverá posse nos casos de reintegração. 

Art. 21 -A posse verificar-se-á mediante a assinatura, pela autoridade 
competente e pelo funcionário, do termo pelo qual este se compromete a 
observar fielmente os deveres e atribuições do cargo, bem como as exigências 
deste Estatuto. 

§ l.o -Na ocasião da posse, o funcionário declarará se exerce ou não 
outro cargo ou função pública remunerada, inclusive emprego em autarquias, 
empresas públicas e sociedades de economia mista. 

§. 2.o- A lei especificará os casos em que, no ato da posse, será exigida 
tambem declaração de bens. 

Art. 22- São competentes para dar posse: 

I- o Prefeito, aos Secretários Municipais e autoridades a estes equipara
das; 

li- o responsável pelo órgão do pessoal, nos demais casos. 

Parágrafo único_- A autoridade que der posse deverá verificar, sob pena 
de responsabilidade, se foram satisfeitas as condições legais para a investidura 
no cargo. 

Art. 23 - A posse deverá se verificar no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da publicação oficial do ato de provimento. 

§ l.o - O prazo previsto neste artigo poderá ser prorrogado por igual 
periodo, a juízo da autoridade competente para dar posse. 

§ 2.o - O termo inicial do prazo para posse de funcionário em férias ou 
licença, exceto no caso de licença para tratar de interesses particulares, será o 
da data em que voltar ao serviço. 

Art. 24-Se ;,tposse não se der dentro do prazo legal, o ato de provimento 
será tomado sem efeito. 

SEÇÃO VI 

Da Transferência 

Art. 25- Transferência é a passagem do funcionário de um para outro 
cargo da mesma denominação, de órgão de lotação diferente. 

Parágrafo único- As transferências serão feitas a pedido do funcionário 
ou "ex officio", atendida sempre a conveniência do serviço. 

Art. 26 ~A transferência por permuta será procedida a pedido escrito dos 
interessados e com observância da conveniência do serviço. 

SEÇÃO VII 

Da Reintegração 

Art. 27- A reintegração é o reingresso do funcionário no serviço público, 
em virtude de decisão judicial transitada em julgado. 

Art. 28- A reintegração será feita no cargo anteriormente ocupado. 

§ l.o -Se o cargo anteriormente ocupado houver sido transformado, a 
reintegração se dará no cargo resultante; se houver sido extinto, em cargo de 
vencimento e habilitação profissional equivalentes. 

§ 2.o- Não sendo possível a reintegração na forma prescrita neste artigo, 
será o funCionário posto em disponibilidade com vencimentos proporcionais 
ao tempo de serviço. · 

Art. 29- O funcionário que estiver ocupando o cargo objeto da reintegra
ção será exonerado, ou se ocupava outro cargo, a este reconduzido, sem 
direito a indenização. 

Art. 30- Transitada em julgado a sentença que determinar a reintegra
ção, o respectivo título deverá ser expedido no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias. 
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SEÇÃO VIII 

Da Readmissão 

Art. 31 -Readmissão é o ato pelo qual o funcionário exonerado rein
gressa no serviço público, sem direito a qualquer ressarcimento e sempre por 
conveniência da Administração. 

§ l.o - A readmissão dependerá da existência de vaga e da observância 
das exigências legais quanto à primeira investidura. 

§ 2.o - A readmissão dar-se-á de preferência no cargo anteriormente 
ocupado, podendo, no entanto, verificar-se em outro de igual referência de 
vencimento, respeitada a habilitação profissional. 

SEÇÃO IX 

Da Reversão 

Art. 32- Reversão é o ato pelo qual o funcionário aposentado reingressa 
no serviço público, a seu pedido ou "ex officio". 

§ l.o- A reversão "ex officio" será feita quando insubsistentes as razões 
que determinaram a aposentadoria. 

§ 2.o - Será tomada sem efeito a reversão "ex officio" e cassada a 
aposentadoria do funcionário que revertere não tomar posse ou não entrarem 
exercício dentro do prazo legal. 

§ 3.o- Á reversão a pedido, que será feita a critério da Administração, 
dependerá da existência de cargo vago, bem como da comprovação de capaci
dade para o exercício do cargo mediante inspeção médica. 

§ 4.o- Não poderá reverter à atividade, apedido, o aposentado que tiver 
mais de 60 (sessenta) anos de idade. 

Art. 33 - A reversão far-se-á em cargo de idêntica denominação à 
daquele ocupado por ocasião da aposentadoria ou, se transformado, no cargo 
resultante da transformação. 

Parágrafo único - Em casos especiais, a juízo do Prefeito, poderá o 
aposentado reverte rem outro cargo, de igual padrão, respeitados os requisitos 
para provimento do cargo. 

Art. 34- Será contado, para fins de nova aposentadoria, o tempo em que 
o funcionário revertido esteve aposentado por invalidez. 

Art. 35- O funcionário revertido a pedido, após a vigência desta lei, não 
poderá ser novamente aposentado, com maiores proventos, antes de decorri
dos 5 (cinco) anos de sua reversão, salvo se sobrevier moléstia que o incapacite 
para o serviço público. 

SEÇÃO X 
Do Aproveitamento 

Art. 36- Aproveitamento é a volta do funcionário em disponibilidade ao 
exercício de cargo público. 

Art. 37- O funcionário em disponibilidade será obrigatoriamente apro
veitado no preenchimento de vaga existente ou que se verificar nos quadros do 
funcionalismo. 

§ l.o- O aproveitamento dar-se-á em cargo equivalente, por sua natu
reza e vencimentos, ao que o funcionário ocupava quando posto em disponibi
lidade. 

§ 2.o- Em nenhum caso poderá efetivar-se o aproveitamento sem que, 
mediante inspeção médica, fique provada a capacidade para o exercício do 
cargo. 

§ 3 .o- Será torriado sem efeito o aproveitamento e cassada a disponibili
dade do funcionário que, aproveitado, não tomar posse ou não entrar em 
exercício dentro do prazo legal. 

Art. 38- Havendo mais de um concorrente à mesma vaga, terá preferên
cia o que contar mais tempo de disponibilidade e, em igualdade de condições, o 
de maior tempo de serviço público. 
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SEÇÃO XI 

Da Readaptação 

Art. 39- Readaptação é a atribuição de encargos mais compatíveis coma 
cap~cidade física ou psíquica do funcionário e dependerá sempre de exame 
medtco. 

~rt. 40- A readaptação não acarretará diminuição nem aumento de 
vencimento. 

. A:rt. 41 - As nort?as inerentes ao sistema de readaptação funcional, 
mclustve as de caractenzação, serão objeto de regulamentação específica. 

CAPÍTULO II 
Do Exercício 

SEÇÃO I 
Disposições Preliminares 

Art. 42- Exercício é o desempenho das atribuições e responsabilidades 
do cargo. 

§ l.o- O início, a interrupção, o reinício e a cessação do exercício serão 
registrados no assentamento individual do funcionário. 

§ 2.o - O início do exercício ê as alterações que nele ocorrerem serão 
comunicados ao.órgão de pessoal pelo chefe imediato do funcionário. 

Art. 43- O chefe imediato do funcionário é a autoridade competente para 
dar-lhe exercício. 

Art. 44- O exercício do cargo terá início dentro do prazo de 30 (trinta) 
dias, contados: 

I -da data da posse; 

11- da data da publicação oficial do ato, no caso de reintegração. 

§ l.o- O prazo referido neste artigo poderá ser prorrogado por igual 
período, a juízo da autoridade competente para dar posse. 

§ 2.o- O funcionário que não entrar em exercício dentro do prazo será 
exonerado do cargo. 

Art. 45- Nenhum funcionário poderá ter exercício em unidade diferente 
daquela em·que for lotado, salvo nos casos previstos neste Estatuto ou me
diante prévia autorização do Prefeito. 

§ l.o- O funcionário poderá ser, a critério e porautorizaçãodo Prefeito, 
afastado junto à Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

§ 2.o- O afastamento de que trata o parágrafo anterior será permitido, 
com ou sem prejuízo de vencimentos, por prazo certo. · 

Art. 46- O afastamento do funcionário para participação em congressos, 
certames desportivos, culturais ou científicos poderá ser autorizado pelo Pre
feito, na forma estabelecida em decreto. 

Art. 47--,... Nenhum funcionário poderá ter exercício fora do Município, 
em missão de estudo ou de outra natureza, com ou sem ônus para os cofres 
públicos, sem autorização ou designação do Prefeito. 

Art. 48 - Salvo caso de absoluta conveniência, a juízo do Prefeito, 
nenhum funcionário poderá permanecer por mais de 2 (dois) anos em missão 
fora do Município, nem vir a exercer outra senão depois de decorridos 4 

(quatro) anos de exercício efetivo no Município, contados da data do regresso. 

Art. 49 - O funcionário preso em flagrante ou preventivamente, ou 
recolhido à prisão em decorrência de pronúncia ou condenação por crime 
inafiançável, será considerado afastado do exercício do cargo, até decisão final 
transitada em julgado. 

§ .t.o - Durante o afastamento, o funcionário perceberá 2/3 (dois terços) 
dos vencimentos, tendo posteriormente direito à diferença, se for absolvido. 

§ 2.o- No caso de condenação, se esta não for de natureza que determine 
a demissão do funcionário, continuará ele afastado até o cumprimento total da 
pena, com direito a 2/3 (dois terços) dos vencimentos. 
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Art. 50- O funcionário investido em mandato eletivo federal ou estadual 
ficará afastado do seu cargo. 

§ l.o - O fimcionário investido no mandato de Prefeito Municipal será 
afastado do seu cargo, por todo o período do mandato, sendo-lhe facultado 
optar pelo vencimento. 

§ 2.o - O funcionário investido no mandato de Vereador, havendo 
compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, sempre
juízo dos subsídios a que fizer jus. Não havendo compatibilidade, aplicar-se-ão 
as normas previstas no "caput". 

§ 3.o - Em qualquer caso de lhe ser exigido o afastamento para o 
exercício do mandato, o tempo de serviço será contado para todos os efeitos 
legais, exceto para promoção por merecimento. 

SEÇÃO 11 
Da Remoção 

Art. 51- Remoção é o deslocamento do funcionário de uma unidade para 
outra, dentro do mesmo órgão de lotação. ' 

Parágrafo único- A remoção do funcionário poderá ser feita a seu pedido 
ou "ex officio". 

Art. 52- A remoção por permuta será processada a pedido escrito dos 
interessados, com a concordância das respectivas chefias, a critério da Admi
nistração, atendidos os requisitos desta Seção. 

Art. 53- O funcionário removido deverá assumir de imediato o exercício 
na unidade para a qual foi dçslocado, salvo quando em férias, licença ou 
desempenho de cargo em comissão, hipóteses em que deverá apresentar-se no 
primeiro dia útil após o término do impedimento. 

SEÇÃO 111 
Da Substituição 

Art. 54 - Haverá substituição remunerada nos impedimentos legais e 

temporários de ocupante de cargo isolado, de provimento por acesso, em 
comissão, ou, ainda, de outros cargos que a lei autorizar. 

§ l.o - A substituição remunerada dependerá de ato de autoridade 
competente para nomear ou designar, respeitada, quando for o. caso; a habili
tação profissional e recairá sempre em servidor público municipal. ' 

§ 2.o - Se a substituição disser respeito a cargo vinculado a carre.ira, a 
designação recairá sobre um dos seus integrantes. 

§ 3.o- O substituto, durante todo o tempo da substituição, terá direito a 
receber o valor da referência e .as vantagens pecuniárias próprias do cargo do 
substituído e mais as vanta_gens pessoais a que fizer jus, podendo optar pelo 
vencimento ou remuneração do cargo de que é ocupante efetivo. 

§ 4.o -Poderá ser instituído o sistema de substituição automática, a ser 
regulamentado em decreto. 

Art. 55- Os funcionários que tenham valores· sob sua guarda, em caso de 
impedimento, serão substituídos por funcionários de sua confiança, que indi
carem, respondendo a sua fiança pela gestão ~o substituto. 

Parágrafo único- Feita a indicação, por escrito, o superior hierárquico 
do funcionário proporá a expedição do ato de designação, ficando assegurado 
ao substituto o vencimento ou a remuneração do cargo a partir da data em que 
assumiu as respectivas funções. 

Art. 56- O funcionário poderá ser designado para exercer transitoria
mente cargo que comporte substituição e que se encontre vago, para cujo 
provimento definitivo não exista candidato legalmente habilitado, desde que 
atenda aos requisitos para o seu exercício. 

SEÇÃO IV 

Da Fiança 

Art. 57- O funcionário investido em cargo cujo provimento, por disposi
ção legal ou regulamentar, dependa de fiança, não poderá entrar em exercício 
sem cumprir essa exigência. 
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§ l.o - A fiança poderá ser prestada: 

1 - em dinheiro; 

2 - em títulos da dívida pública; 

3 -em apólices de seguro de fidelidade funcional, emitidas por institui
ções oficiais ou empresas legalmente autorizadas. 

§ 2.o -Não poderá ser autorizado o levantamento da fiança antes de 
tomadas as contas do funcionário. 

§ 3.o- O responsável por alcance e desvio de material não ficará isento 
do procedimento administrativo e criminal que couber, ainda que o valor da 
fiança seja superior ao do prejuízo verificado. 

SEÇÃO V 

Da Acumulação 

Art. 58 -É vedada a acumulação remunerada de cargos e funções 
públicas, exceto: 

I -a de juiz com um cargo de professor; 

11 - a de dois cargos de professor; 

111 - a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; ou 

IV- a de dois cargos privativos de médico. 

§ l.o -Em qualquer dos casos previstos neste artigo, a acumulação 
somente será permitida havendo correlação de matérias e compatibilidade de 
horário. 

§ 2.o- A proibição de acumular se estende a cargos, funções e empregos 
em autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista. 

§ 3 .o- A proibição de acumular proventos não se aplica aos aposentados 
quanto ao exercício de mandato eletivo, quanto ao de um cargo em comissão, 
ou quanto a contrato para prestaÇão de serviços técnicos ou especializados. 

Art. 59-Não se compreende na proibição de acumular, nem está sujeita 
a quaisquerlimites, desde que tenha correspondência coma função principal, a 
percepção das vantagens de ordem pecuniária discriminadas no artigo 89. 

Art. 60- Verificada a acumulação proibida, deverá o funcionário optar 
por um dos cargos ou funções exercidas. 

Parágrafo único - Provada, em processo administrativo, a má fé, o 
funcionário perderá o cargo ou função municipal, sem prejuízo da restituição 
do que tiver recebido indevidamente. 

Art. 61- As autoridades que tiverem conhecimento de qualquer acumu
lação indevida comunicarão o fato ao órgão de pessoal para os fins indicados 
no artigo anterior, sob a pena de responsabilidade. 

CAPÍTULO 111 

Da Vacância de Cargos 

Art. 62- A vacância de cargo decorrerá de: 

I -exoneração; 

11 -transposição; 

111 - demissão; 

IV -transferência; 

V- acesso; 

VI - aposentadoria; 

VII -falecimento. 

§ l.o - Dar-se-á exoneração: 

1 - a pedido do funcionário; 

2- a critério do Prefeito, quando se tratar de ocupante de cargo em 
comissão; 

3-quando o funcionário não entrarem exercício dentro do prazo legal. 

§ 2.o- A demissão será aplicada como penalidade nos casos previstos em 
lei. 



TÍTULO I1I 

Do Tempo de Serviço e da Progressão Funcional 

CAPÍTULO I 

Do Tempo de Serviço 

Art. 63- A apuração do tempo de serviço será feita em dias, para todos 
os efeitos legais. 

§Lo- O número de dias poderá ser convertido em anos, de 365 (trezen
tos e sessenta e cinco) dias cada um. 

§ 2.o- Pará efeito de promoção, aposentadoria e disponibilidade, feita a 
c~>nversão de que trata o parágrafo anterior, os dias restantes até 182 (cento e 
Oitenta e dois) dias não serão computados, arredondando-se para 1 (um) ano, 
quando excederem esse número. 

Art. 64 - Serão considerados de efetivo exercício os dias em que o 
funcionário estiver afastado do serviço em virtude de: 

I- férias; 

II- casamento, até 8 (oito) dias; 

III - luto, pelo falecimento do côll,juge, companheiro, pais, irmãos e 
filhos, inclusive natimorto, até 8 (oito) dias; 

IV -luto, pelo falecimento de padastro, madrasta, sogros e cunhados, 
até 2 (dois) dias; 

V- exercício de outro cargo em comissão ou função na administração 
direta ou indireta; 

VI- convocação para cumprimento de serviços obrigatórios por lei; 

VII - licença por acidente de trabalho ou doença profissional; 

VIII - licença à gestante; 

IX -licença compulsória; 

X -faltas abonadas nos termos do parágrafo único do artigo 92, observa
dos os limites ali fixados; 

XI- missão ou estudo de interesse do Município em outros pontos do 
território nacional ou no exterior, quando o afastamento houver sido expres
samente autorizado pelo Prefeito; 

XII - participação de delegações esportivas ou culturais pelo prazo 
oficial da convocação, devidamente autorizada pelo Prefeito, precedida da 
requisição justificada do órgão competente; 

XIII -desempenho de mandato legislativo ou chefia de Poder Execu
tivo. 

Parágrafo único- No caso do inciso XIII, o tempo de afastamento será 
considerado de efetivo exercício para todos os efeitos legais, exceto para 
promoção por merecimento. 

Art. 65- Para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade será compu
tado integralmente: 

I- O tempo de serviço público prestado à União, aos Estados e a outros 
Municípios e Autarquias em geral; 

Il - O tempo em que o funcionário esteve afastado em licença para 
tratamento da própria saúde; 

I li-O tempo em que ofuncionárioesteve em disponibilidade ou aposen
tado por invalidez. 

Art. 66 - É vedada a acumulação de tempo de serviço simultaneamente 
prestado em dois ou mais cargos ou funções, à União, Estados ou Municípios. 

Parágrafo único- Em regime de acumulação de cargos, é vedado contar 

tempo de um dos cargos para reconhecimento de direitos ou vantagens do 
outro. 



CAPÍTULO 11 

Da Promoção 

SEÇÃO I 

Disposições gerais 

Art. 67- Promoção é a passagem do funcionário de um determinado grau 
para o imediatamente superior da mesma classe. 

Art. 68- As promoções obedecerão alternadamente ao critério de anti
guidade e ao de merecimento, realizando-se, anualmente, emjunho por anti
guidade e em dezembro por merecimento. 

§ l.o- Para efeito do processamento das promoções serão considerados 
os eventos ocorridos até o encerramento do ano-base, imediatamente anterior, 
que se inicia em l.o de janeiro e termina em 31 de dezembro. 

§ 2.o- Somente poderão ser promovidos por antiguidade os funcionários 
que tiverem interstício mínimo de 3 (três) anos, de efetivo exercício no grau. 

§ 3.o - Para concorrer à promoção por merecimento, o funcionário 
deverá ter, no mínimo, 2 (dois) anos de efetivo exercício no serviço público 
municipal. 

SEÇÃO li 

. Da Promoção por Antiguidade 

Art. 69- Serão promovidos, anualmente, por antiguidade até 16% (de
zesseis por cento) do total dos funcionários de cada grau, em cada classe. 

§ I. o- No resultado da aplicação do percentual fixado por este artigo não 
ser!lo consideradas as frações. 

§. 2.o - Quando o número de concorrentes de determinado grau for 
inferior a 16 (de:lesseis), serão promovidos 2 (dois) funcionários. 

§ 3.o- As promoções por antiguidade obedecerão exclusivamente ao~ 
critérios de tempo de efetivo exercício no serviço público municipal e no grau. 

SEÇÃO III 

Da Promoção por Merecimento 

_ Art. 70 - Merecimento é a demonstração positiva do funcionário no 
exercício 'de seu cargo enquanto integrante de uma determinada classe e se 
evidencia pelo desempenho de forma eficaz e eficiente das atribuições que lhe 
são cometidas, bem como pelo seu aperfeiçoamento funcional resultante do 
aprimoramento de seus conhecimentos. 

Parágrafo único - O funcionário que, no ano-base, estava exercendo 
cargo em comissão será avaliado neste cargo, concorrendo à promoção na 
classe a que f!ertence. 

Art. 71 -O desempenho será avaliado através de instrumento próprio, 
adequado a cada nível funcional. 

Art. 72 - O merecimento de cada funcionário será apurado em pontos 
positivos e negativos. 

§ 1.o- Os pontos positivos corresponderão à existência das condições de 
merecimento estabelecidas nesta Seção. 

§ 2.o- Os pontos negativos decorrerão da falta de assiduidade. 

Art. 73 -Será promovido por merecimento para o grau imediatamente 
superior, ressalvado o disposto no artigo 77, o funcionário que atingir o mínimo 
de pontos a seguir especificado: 

I- para o grau "B" 95 (noventa e cinco); 

II -para o grau "C" 120 (cento e vinte); 

III -para o grau" D" 135 (cento e trinta e cinco); 

IV- para o grau "E" 150 (cento e cinquenta). 

Art. 74- Os pontos referidos no artigo anterior serão obtidos da seguinte 
forma: 

I- tempo de serviço público: 2 (dois) pontos por ano de efetivo exercício 
no serviço público do Município de São Paulo; · 



li- tempo no cargo: 4 (quatro) pontos por ano de efetivo exercício no 
cargo; , 

lli- mérito: a~é 80 (oitenta) pontos, obtidos pela média aritmética da 
soma dos pontos atnbuídos na avaliação do desempenho, durante 0 ano que 
antecede a data da promoção; 

_IV - cursos: até 15 (quinze) pontos, computando-se tão somente os 
pertmentes à função, que _satisfizerem os requisitos I<Xigidos pelo órgão de 
pessoal competente e realizados durante a permanência do funcionário em 
cada grau. 

§ !.o- Para os ef~itos dos inci~os I_ e li deste artigo, serão computados 
com? I (~m) ano as fraçoes de tempo 1gua1s ou superiores a 182 (cento e oitenta 
e dms) dms e desprezadas as inferiores. 

§ 2.o - Do total de pontos obtidos na forma prevista neste artigo será 
deduzido, quando for o caso, um (1) ponto por falta injustificada apurada 
durante a permanência no grau até o último dia do ano anterior ao processa
mento da promoção. 

Art. 75- O chefe imediato é quem deve avaliar o funcionário. 

Parágrafo único- Ocorrendo alteração de chefia, o mérito do funcionário 
será mensurado como o resultado da média das avaliações de desempenho 
efetuadas pelas chefias sucessivas. 

SEÇÃO IV 

Do Processamento das Promoções 

Art. 76- Compete ao órgão especializado do pessoal o estudo, o planeja
mento, a fixação de normas e diretrizes para o processamento das promoções, 
bem como a execução que poderá ser descentralizada. 

Art. 77 - Não poderá ser promovido: 

I- por merecimento, o funcionário que: 

a) obtiver, na avaliação de desempenho, total de pontos inferior a 68 
(sessenta e oito); 

b) não tiver, no mínimo, dois anos de efetivo exercício no serviço público 
municipal; 

c) esteve licenciado sem vencimento, no ano-base, por período igual ou 
superior a 182 (cento e oitenta e dois) dias; 

d) esteve, no ano-base, prestando serviços por período igual ou superior a 
182 (cento e oitenta e dois) dias.em órgãos estranhos à Administração Munici
pal, direta ou indireta, salvo nos casos em que a lei assegure o direito à 
promoção; 

e) passou a ocupar outro cargo de provimento efetivo, no ano-base, 
mediante concurso de ingresso, acesso ou transposição; 

f) tiver sofrido qualquer penalidade no ano-base, ou no imediatamente 
anterior a ele; 

g) estiver em exercício de mandato legislativo ou em chefia de Poder 
Executivo. 

11 -por antiguidade, o funcionário que incidir nas hipóteses previstas na 
alínea "e" do inciso anterior. 

Art. 78- Será declarado sem efeito o ato que promover indevidamente o 
funcionário. 

§ l.o - O ato de promoção de funcionário que t~nha si~o inicialm~nte 
preterido produzirá efeito a partir da data em que deve na ter s1do promov1do. 

§ 2.o- O funcionário promovido indevidamente n~o ~~rá ob~gado a 
restituir o que a mais houver recebido, salvo caso de ollllssao mtenc10nal ou 
declaração falsa. 

Art. 79- Publicada a classificação por antiguidade ou por merecimento, 
poderão os interessados apresentar recurso ao órgão do pessoal, dentro do 
prazo de 10 (dez) dias da publicação. 

SEÇÃO V 

Da promoção "Post Mortem" 

Art. 80- Poderá ser promovido "post mortem", ao grau i~ediatamente 
superior, o funcionário falecido em ativida~e: ~m mais de vmte anos .de 
serviços prestados exclusiv~n:tente ao M.un1c~p1o ~ que:, durante. sua_ v1da 
funcional, tiver revelado mentos excepclODalS e meqmvoca ded1caçao ao 
serviço. 
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§ l.o- Se o funcionário já se encontrava no grau' 'E", a promoção' 'post 
mortem" corres ponderá à elevação ao padrão de valor subsequente dentro da 
escala de vencimentos. 

§ 2.o - A decisão de promoção "post mortem" caberá ao Prefeito. 

Art. 81-Apromoção "post mortem" retroagiráàdatadofalecimentodo 
funcionário. 

CAPÍTULO 111 

Do Acesso 

Art. 82 - Acesso é a elevação do funcionário, dentro da respectiva 
carreira, a cargo da mesma natureza de trabalho, de maior responsabilidade e 
maior complexidade de atribuições. 

§ l.o-Éde 3 (três)anos o interstício na classe paraconcorreraoacesso . 

§ 2.o- Serão reservados para acesso os cargos cujas atribuições exijam 
experiência prévia no exercício de outro cargo. 

§ 3 .o -O acesso será feito mediante aferição do mérito, entre titulares de 
cargos cujo exercício proporcione a experiência necessária ao desempenho 
dos cargos referidos no parágrafo anterior. 

§ 4.o- A aferição do mérito para fins de acesso será feita mediante 
concurso de provas, de títulos, ou de provas e títulos. 

§ 5 .o-Os cargos de provimento por acesso serão discriminados em lei ou 
decreto. 

Art. 83- A regulamentação do acesso será estabelecida em decreto. 

Art. 84 - O funcionário que, por acesso, for elevado a nova classe, 
conservará o grau em que se encontrava na situação anterior. 

CAPÍTULO IV 

Da Transposição 

Art. 85- Transposição é o instituto que objetiva a alocação dos recursos 
humanos do serviço público de acordo com aptidões e formação profissional, 
mediante a passagem do funcionário de um para outro cargo de provimento 
efetivo, porém de conteúdo ocupacional diverso. 

Art. 86 - A transposição efetuar-se-á mediante processo seletivo espe
cial, respeitadas as exigências de habilitação, condições e requisitos do cargo a 
ser provido, na forma prevista em regulamento. 

Parágrafo único - Fica assegurado ao funcionário que se utilizar do 
instrumento da transposição o direito de ser classificado no padrão do novo 
cargo, no grau de igual valor ou, não havendo este, no de valor imediatamente 
superior ao do padrão do antigo cargo. 

Art. 87- Antes da abertura de concurso público, parte das vagas de 
determinadas cl~sses poderá ser reservada para transposição. 

Art. 88- Quando o número de candidatos habilitados para provimento 
mediante transposição for insuficiente para preencher as vagas respectivas, 
reverterão estas para os candidatos habilitados para provimento mediante 
concurso público. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento de reversão de vagas será 
adotado quando o número de candidatos habilitados para provimento em · 
concurso público for insuficiente para preenchimento das vagas que lhe fo
ram destinadas. 

TÍTULO IV 

Dos Direitos e Vantagens de Ordem Pecuniária 

CAPÍTULO I 

Disposições preliminares 

Art. 89 -Poderão ser deferidas ao funcionário as seguintes vantagens 
pecuniárias: · 

I- diárias; 

11- auxílio para diferença de caixa; 

III - salário-família; 

IV- salário-esposa; 
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V - auxílio-doença; 

VI- gratificações; 

VII -adicional por te~po de serviço; 

VIII - sexta-parte; 

IX -outras vantagens ou concessões pecuniárias previstas em leis espe
ciais ou neste Estatuto. 

Parágrafo único - O funcionário que receber dos cofres públicos vanta
gem indevida será responsabilizado, se tiver agido de má fé. Em qualquer caso, 
responderá pela reposição da quantia que houver recebido, solidariamente 
com quem tiver autorizado o pagamento. 

Art. 90-É proibido ceder ou gravar vencimento ou quaisquer vantagens 
decorrentes do exercício do cargo o.u função pública . 

CAPÍTULO II 

Do Vencimento, do Horário e do Ponto 

Art. 91 - Vencimento é a retribuição mensal paga ao funcionário pelo 
efetivo exercício do cargo, correspondente ao padrão e vantagens incorpora
das para todos os efeitos legais. 

Art. 92 - O funcionário perderá: 

I -o vencimento do dia, quando não comparecer ao serviço, quando o 
fizer após a hora seguinte à marcada para o início dos trabalhos ou se retirar 
antes da última hora; 

II -1/3 (um terço) do vencimento do dia, quando comparecer ao serviço 
dentro da hora seguinte à marcada para o início dos trabalhos, ou quando se 
retirar dentro da última hora; . 

III -o vencimento correspondente aos domingos, feriados e dias de 
ponto facultativo intercalados, no caso de faltas sucessivas, justificadas ou 
injustificadas. 

Parágrafo único- As faltas ao serviço, até o máximo de IO(dez) por ano, 
não excedendo a 2 (duas) por mês, poderão ser abonadas por moléstia ou por 
outro motivo justificado a critério da autoridade competente, no primeiro dia 
em que o funcionário comparecer ao serviço. 

Art. 93- O funcionário não sofrerá quaisquer descontos do vencimento 
nos casos previstos no artigo 64. 

Art. 94- Nos casos de necessidade, devidamente comprovada, o pe
riodo de trabalho poderá ser antecipado ou prorrogado. 

Art. 95 - A frequência do funcionário será apurada: 

I -pelo ponto; 

Il- pela forma determinada em regulamento, quanto aos funcionários 
não sujeitos ao ponto. 

§ 1.o - Ponto é o registro que assinala o comparecimento do funcionário 
ao serviço e pelo qual se verifica, diariamente, a sua entrada e saída. 

§ 2.o - Salvo nos casos expressamente previstos neste Estatuto, é ve
dado dispensar o funcionário do registro do ponto e abonar faltas ao serviço. 

§ 3.o - A infração do disposto no parágrafo anterior determinará a 
responsabilidade da autoridade que tiver expedido a ordem, sem prejuízo da 
ação disciplinar que for cabível. 

Art. 96- As reposições devidas à Fazenda Municipal poderão ser feitas 
em parcelas mensais não excedentes à décima parte do vencimento líquido do 
funcionário. 

Parágrafo único- Não caberá reposição parcelada quando o funcionário 
solicitar exoneração, quando for demitido, ou quando abandonar o cargo. 

Art. 97- Dos vencimentos ou dos proventos somente poderão ser feitos 
os descontos previstos em lei, ou os que forem expressamente autorizados 
pelo funcionário por danos causados à Administração Municipal. 

Art. 98 - As consignações em folha, para efeito de desconto de venci
mentos, serão disciplinadas em decreto. 
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CAPÍTULO III 

Das Gratificações 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 99- Será concedida gratificação ao funcionário: 

I -pela prestação de serviço extraordinário; 

11 -pela prestação de serviço noturno; 

Ill -pela prestação de serviço especial, com risco de vida ou saúde; 

IV- em outros casos previstos em lei. 

Art. 100- Poderá ser concedida gratificação: 

I-pelo exercício em Gabinete do Prefeito, de Secretário Municipal e de 
outras autoridades, até o nível de Diretor de Departamento, e pelo exercício 
em função de Diretor de Divisão; 

11 -pela elaboração ou execução de trabalho técnico ou científico de 
utilidade para o serviço público; 

Ill -pela participação em Conselhos, Comissões ou Grupos de Tra
balho especiais, quando sem prejuízo das atribuições normais. 

Art. 101- A gratificação por prestação de serviço especial, com risco de 
vida ou saúde, e a prevista no inciso III do artigo anterior serão objeto de 
disciplinação em lei. 

Art. 102- As gratificações previstas no artigo 100, incisos I e 11, serão 
arbitradas pelo Prefeito através de decreto, não podendo ultrapassar 1,5 (uma 
e meia) vez o valor do padrão de Secretário Municipal. 

SEÇÃO 11 

Da Gratificação por Serviços Extraordinários 

. Att. 103- A gratificação por serviço extraordinário se destina a remune
rar o ttabalho executado além do período normal a que estiver sujeito o 
funcionário. 

§ 1.o-A gratificação pela prestação de serviço extraordinário será paga 
por hora de trabalho prorrogado ou antecipado, nas bases a serem fixadas em 
lei. 

§ 2.o - Ressalvados os casos de convocação de emergência, o serviço 
extraordinário não excederá de 2 (duas) horas diárias. 

§ 3 .o-É vedado conceder gratificações por serviço extraordinário com o 
objetivo de remunerar outros serviços ou encargos. 

§ 4.o- A gratificação por serviço extraordinário não poderá ser perce
bida cumulativamente com a de Gabinete. 

SEÇÃO III 

Da Gratificação por Serviço Noturno 

Art. 104- Pelo serviço noturno, prestado das 22 às 6 horas, os funcioná
rios do Quadro de Cargos de Natureza Operacional terão o valor da respectiva 
hora-trabalho acrescido de 25% (vinte e cinco por cento). 

SEÇÃO IV 

Da Gratiftcação de Natal 

Art. 105- A partir de I. o de janeiro de 1980, o funcionário terá direito a 
uma Gratificação de Natal, a ser paga no mês de dezembro de cada ano, e que 
se destina a substituir a licença-prêmio prevista na Lei n.o 8095, de 9 de agosto 
de 1974. 

Parágrafo único - A gratificaç~o prevista neste artigo corresponderá a 
1/12' avos do total da retribuição paga ao funcionário no ano correspondente, 
incluído o mês de dezembro, e excluídas as seguintes parcelas: 

a) o valor da própria gratificação; 

b) os valores percebidos em razão de conversão de licença-prêmio em 
pecúnia; 
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c) os valores pagos a título de indenizações em geral; 

d) os valores pagos a título de atrasados de exercícios anteriores à vigência 
desta gratificação; 

e) valores pagos a qualquer título pela participação em órgão de delibera
ção coletiva. 

Art. 106 -A gratificação de que trata esta Seção será 'concedida aos 
inativos nas mesmas bases e condições. 

Art. 107 -Os atuais funcionários poderão, no prazo de 120(centoe vinte) 
dias, a contar da vigência deste Estatuto, manifestar opção pela licença
prêmio. 

Parágrafo único - A opção de que trata este artigo deverá ser feita por 
escrito e regularmente protocolada. 

Art. 108- A falta de manifestação expressa na forma prevista no artigo 
anterior, será considerada como· opção tácita pela gratificação de natal, fi
cando vedado o retomo à situação anterior. 

Art. I 09- O funcionário que manifestar opção, nos termos do artigo 107, 
poderá a qualquer tempo, requerer a cessação dos efeitos correspondentes. 

Parágrafo único - Na hipótese prevista neste artigo, ficará vedado o 
~tomo à situação anterior, e o funcionário fará jus à gratificação de natal a 
partir do mês subsequente àquele em que protocolar o requerimento. 

Art. 110- A vigência da Lei n.o 8095, de 9de agosto de 1974, cessará em 
I.o de janeiro de 1980, data em que ficarão revogados todos os seus efeitos, 
ressalvados os direitos adquiridos por quinquêriio~ completados e pelo exercí
cio da opção prevista no artigo 107. 

Art. 111- Não fará jus à gratificação de natal o funcionário que sofrer 
pena de demissão ou for exonerado nos termos do artigo 19. 

CAPÍTULO IV 

Dos Qumquênios 

Art. 112 - A partir de 1.o de janeiro de 1980, o funcionário terá direito, 
após cada período de cinco anos, contínuos ou não, à percepção de adicional 
por tempo de serviço público municipal, calculado sobre o padrão de venci
mento, da seguinte forma: 

I- de 5 a 10 anos .................................................................. 5% 

II- de 10 a 15 anos ........................................................ 10,25%; 

III- de 15 a 20 anos ....................................................... 15,76%; 

IV- de 20 a 25 anos ....................................................... 21,55%; 

V- de 25 a 30 anos ......................................................... 27,63%; 

VI -de 30 a 35 anos ....................................................... 34,01%; 

VII- mais de 35 anos .................................................... .40,71%. 

§ l.o- O adicional será calculado sobre o padrão de vencimento do cargo 
que o funcionário estiver exercendo. 

§ 2.o -Os percentuais fixados neste artigo são mutuamente exclusivos, 
não podendo ser percebidos cumulativamente. 

Art. 113- O disposto neste Capítulo aplica-se aos inativos. 

Art. 114 - O adicional por tempo de serviço previsto no artigo 112 
incorpora-se ao vencimento para todos os efeitos legais, observada a forma e o 
cálculo nele determinados. 

CAPÍTULO V 
Da Sexta-Parte do Vencimento 

Art. 115- O funcionário que completar 25 (vinte e cinco) anos de efetivo 
exercício no serviço público municipal perceberá importância equivalente à 
sexta-parte do seu vencimento. 

Art. 116 - A sexta-parte incorpora-se ao vencimento para todos os· 
efeitos legais. 



• 

Capítulo VI 

DO SALÁRIO-FAMÍLIA E DO SALÁRIO-ESPOSA 

Art. 117- A todo funcionário ou inativo, que tiver alimentário sob sua 
guarda ou sustento, será concedido salário-farru1ia de valor fixado em lei. 

§ l.o - O salário-família não será devido ao funcionário licenciado sem 
direito à percepção de vencimentos . 

. § 2.o - O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos casos discipli
nares e penais, nem aos de licença por motivo de doença em pessoa de família. 

Art. 118- Para os efeitos do salário-família, são alimentários, desde que 
vivam total ou parcialmente às expensas do funcionário ou do inativo, e sejam 
menores de dezoito anos: · 

I- os filhos de qualquer condição, inclusive os adotivos; 

11 - os enteados; 

111- os órtãos ou desamparados, criados como filhos; 

IV- os tutelados que não disponham de bens próprios. 

_§ 1.o- O beneficio referido neste artigo será devido sem qualquer limite 
de idade, se o alimentário apresentar invalidez permanente de qualquer natu
reza, pericialmente comprovada. 

§ 2.o- Será devido, também, o salário-farru1ia pelo alimentário matricu
lado em curso superior, até a idade de 24 (vinte e quatro) anos. 

Art. 119- Não tem direito ao salário-farru1ia o cônjuge do servidor em 
atividade, inatividade ou disponibilidade da União, do Estado ou de outros 
Municípios e das respectivas Administrações Indiretas, que esteja gozando ou 
venha a gozar de idêntico benefício em razão do mesmo alimentário. 

Art. 120- O alimentário continuará a perceber o salário-família, ainda 
que ocorra o óbito do funcionário, caso em que o benefício será pago a título de 
pensão, a quem de direito. 

Art. 121- O salário-esposa será concedido ao funcionário ou ao inativo,
desde que sua mulher ou companheira não exerça atividade remunerada. 

Art. 122- Quando o pai e a mãe tiverem ambos a condição de funcionário 
público ou inativo e viverem em comum, o salário-família será concedido a um 
deles. 

Parágrafo único~ Se não viverem em comum, será concedido ao que tiver 
os dependentes sob sua guarda ou a ambos de acordo com a distribuição dos 
dependentes. 

Art. 123- Ao pai e a mãe se equiparam o padrasto e a madrasta, e, na falta 
destes, os representantes legai!' dos incapazes. 

Art. 124 - A concesse;.o dos benefícios previstos neste Capítulo será 
objeto de regulamento. 

Capítulo VII 

DAS OUTRAS CONCESSÕES PECUNIÁRIAS 

Art. 125- Ao cônjuge, ou na falta deste, à pessoa que provar ter feito 
despesas, em virtude do falecimento de funcionário ou inativo, será concedida, 
a título de auxílio-funeral, importância correspondente a 1 (um) mês dos 
respectivos vencimentos ou.proventos. 

Parágrafo único - O pagamento do auxílio referido neste artigo será 
efetuado pelo órgão competente, mediante a apresentação do atestado de 
óbito, pelo cônjuge ou pessoa a cujas expensas houver sido realizado o funeral. 

Art~ 126- Dar-se-á ao funcionário auxílio-doença, correspondente a um 
mês de vencimento, após cada peóodo de 12 (doze) meses consecutivos de 
licença para tratamento de sua saúde. 

Art. 127- O auxílio de que trata o artigo anterior não será concedido em 
relação aos peóodos completados antes da vigência deste Estatuto. 

Art. 128- Ao funcionário que se deslocar temporariamente do Municí
pio, no desempenho de suas atribuições, conceder-se-á, além do transporte, 
diária a título de indenização pelas despesas de alimentação e pousada, na 
forma estabelecida em decreto. 

Art. 129- Ao funcionário que receber incumbência de missão ou estudo, 
que o obrigue a permanecer fora do Município por mais de 30 (trinta) dias 
poderá ser concedida ~uda de custo, sem prejuízo das diárias que lhe coube
rem. 



Art. 130 - Ao funcionário que pagar ou receber em moeda corrente, 
poderá ser concedida gmtificação que não excederá a l/3 (um terço) da refe
rência numérica do cargo, para compensar eventuais diferenças de caixa. 

Parágrafo único - A gratificação de que trata este artigo será fixada em 
decreto. · 

Art. 131 - A concessão de que tmta o artigo anterior só poderá ser 
deferida ao funcionário que se encontre no exercício do cargo e mantenha 
contacto com o público, pagando ou recebendo ·em moeda corrente. 

TÍTULO V 

Dos Direitos e Vantagens de Ordem Geral 

CAPÍTULO I 

Das Férias 

Art. 132- O funcionário gozará, obrigatoriamente, férias anuais de 30 
(trinta) dias corridos. 

§ Lo- O disposto neste artigo aplica-se a partir de Lo de janeiro de 1980. 

§ 2.o- É proibido levar à conta de férias, para compensação, qualquer 
falta ao tmbalho. 

§ 3.o - O funcionário adquirirá o direito a férias, após o decurso do 
primeiro ano de exercício. 

Art. 133- Durante as férias, o funcionário terá direito a todas as vanta
gens, como se estivesse em exercício. 

Art. 134- Anualmente, a Chefia de cada unidade organizará, no mês de 
dezembro, a escala de férias pam o ano seguinte, alterável de acordo com a 
conveniência dos serviços. · 

Art. 135 -É proibida a acumulação de férias, salvo por indeclinável 
necessidade de serviço, ou motivo justo comprovado, pelo máximo de 2 (dois) 
anos consecutivos. 

Parágrafo único-Em caso de acumulação de férias, poderá o funcionário 
gozá-las ininterruptamente. 

Art. 136- Por necessidade de serviço ou qualquer outro motivo justo, 
devidamente comprovado, poderá o funcionário converter em tempo de ser
viço, para todos os efeitos legais, as férias não gozadas, que serão contadas em 
dobro. 

Parágrafo fulico- A conversão de férias em tempo de serviço tem caráter· 
irreversível. 

Art. 137- O funcionário removido ou transferido em gozo de férias, não 
será obrigado a apresentar-se antes de terminá-las. 

CAPÍTULO 11 

Das Licenças 

SEÇÃO I 

Disposições Preliminares 

Art. 138 - Será concedida licença ao funcionário: 

I- para tratamento de saúde; 

II -por motivo de doença em pessoa de sua falllllia; 

III- nos casos dos artigos 148 e 149; 

IV- pam cumprir serviços obrigatórios por lei; 

V -para tratar de interesses particulares; 

VI - compulsôria; 

. VII -quando acidentado no exercício de suas atribuições ou acometido 
de doença profissional. 

Art. 139- A licença dependente de inspeção médica será concedida pelo 
prazo indicado pelo órgão oficial competente. 

§ 1:o - A licença poderá ser prorrogada "ex officio" ou a pedido do 
interessado. 
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§ 2.o - Finda a licença, deverá o funcionário reassumir o exercício do 
cargo. 

Art. 140-O funcionário licenciado pam tmtamento de saúde não poderá 
dedicar-se a qualquer atividade remunemda, sob pena de ter cassada a licença 
e ser promovida sua responsabilidade. 

Art. 141-O funcionário licenciado nos termos dos incisos I, 11, VI e VII 
do artigo 138 é obrigado a reassumir o exercício do cargo, se for considemdo 
apto em inspeção médica realizada "ex officio" ou se não subsistir a doença 
em pessoa de sua familia. 

Parágmfo único - O funcionário poderá desistir da licença, se julgado 
apto pam o exercício do cargo, em inspeção médica. 

Art. 142 - A concessão das licenças dependerá da observância das 
disposições deste Estatuto e respectiva regulamentação . 

SEÇÃO 11 

Da Licença para Tratamento de Saúde 

Art. 143- Ao funcionário impossibilitado de exercer o cargo por motivo 
de saúde será concedida licença pelo órgão oficial competente, a pedido do 
interessado ou "ex officio". 

Art. 144 - A licença pam tratamento de saúde será concedida com 
vencimento integml. 

Parágmfo único - A licença poderá ser prorrogada: 

1 -"ex officio", por decisão do órgão oficial competente; 

· 2- a pedido, por solicitação do interessado, formulada até 8 (oito) dias 
antes de findo o prazo da licença. 

Art. 145- A licença superior a 90 (noventa) dias dependerá de inspeção 
realizada por junta médica. 

SEÇÃO 111 

·Da Licença por motivo de Doença 
em Pessoa da Família 

Art. 146- O funcionário poderá obter licença por motivo de doença do 
cônjuge e de parentes até segundo gmu, quando verificada, em inspeção 

médica, ser indispensável a sua assistência pessoal, impossível de ser prestada 
simultaneamente com o exercício do cargo. 

Parágmfo único -A licença de que tmta este artigo não poderá ultrapas
sar o prazo de 24 (vinte e quatro) meses. 

Art. 147- A licença será concedida com vencimento, até um mês, e com 
os seguintes descontos: 

I- de 1/3 (um terço), quando exceder a 1 (um) mês e até 2 (dois) meses; 

11 -de 2/3 (dois terços), quando exceder a 2 (dois) meses e até 6 (seis) 
meses; 

III-'- total, do sétimo ao vigésimo quarto mês. 

Parágmfo típico- P!lm os efeitos deste artigo, a licença concedida dentro 
de 60 (sessenta) dias, contados do término da anterior; será considemda como 
prorrogação. 

SEÇÃO IV 

Da Licença à Gestante 

Art. 148 - A funcionária gestante será concedida, mediante inspeção 
médica, licença de 120 (cento e vinte) dias, com vencimento integral. 

·§ l.o- salvo prescrição médica em' contrário, a licença será concedida no 
curso ou além do início do oitavo mês de gestação, ou até o décimo dia do 
puerpério. 

§ 2.o -No caso de natimorto será concedida licença para tratamento de 
saúde, a critério médico, na forma do artigo 143. 
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SEÇÃO V 

Da Licença à Funcionária Casada com Funcionário 
Púbtico Civil ou com Mititar 

Art. 149- A funcionária casada com funcionário público civil, ou com 
militar, terá direito à licença sem vencimento, quando o marido for prestar 
serviços, independentemente de solicitação, fora do Município. 

Parágrafo único - A licença será concedida mediante pedido instruído 
com documento comprobatório e vigorará pelo tempo que durar a comissão ou 
a nova função do marido. 

SEÇÃO VI 

Da Licença para Cumprir Serviços 
Obrigatórios por Lei 

Art. 150- Ao funcionário que for convocado para o serviço militar ou 
estágios militares obrigatórios, bem como para o cumprimento de outros 
serviços públkos obrigatórios por lei, será concedida licença sem prejuíZo de 
direitos e vantagens de seu cargo, com vencimento integral. 

Art. 151-O funcionário desincorporado reassumirá o exercício do cargo 
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da desincorporação. 

Art. 152- Ao funcionário que houver feito curso para ser admitido como 
oficial da reserva das Forças Annadas será também concedida licença sem 
vencimentos durante os estágios prescritos pelos regulamentos militares. 

SEÇÃO VII 

Da Licença para tratar de Interesses Particulares 

Art. 153- O funcionário estávefpoderá obter licença sem vencimento 
para tratar de interesse particular, pelo pràzo máximo de 2 (dois) anos. 

§ l.o - A licença referida neste artigo poderá ser negada quando o 
afastamento do funcionário for inconveniente ao interesse do serviço. 

§ 2.o - O funcionário deverá aguardar em exercício o despacho conces· 
sório ou denegatório da licença. 

Art. 154- Poderá o funcionário reassumir, a qualquer tempo, desistindo 
da licença. 

Art. 155- A autoridade que houver concedido a licença pooerá determi
nar o retomo do funcionário licenciado, sempre que exigir o interesse do 
serviço público. 

Art. 156 - Só poderá ser concedida nova licença após o decurso de 2 
(dois) anos do término da anterior. · 

SEÇÃO VIII 

Da L,icença Compulsória 

Art. 157-O funcionário, ao qual se possa atribuir a condição de fonte de 
infecção de doença transmissível, poderá ser licenciado, enquanto durar essa 
condição, ajuízo da autoridade sanitária competente. 

Art. 158 - Verificada a procedência da suspeita, o funcionário será 
licenciado para tratamento de saúde na forma prevista no artigo 143, 
considerando-se incluídos no peóodo da licença os dias de licenciamento 
compulsório. · 

Art. 159 - Quando não positivada a moléstia, deverá o funcionário 
retomar ao serviço, considerando-se como de efetivo exercício, para todos os 
efeitos legais, o peóodo de licença compulsória. 

CAPÍTULO III 

Do Acidente do Trabalho e da Doença Profissional 

· Art. 160- Ao funcionário que sofrer acidente do trabalho ou for atacado 
de doença-profissional é assegurado: 

I -licença para tratamento de saúde, com o vencimento integral a que 
faria jus independentemente da ocorrência do acidente ou moléstia, em caso de 
perda total e temporária da capacidade para o trabalho; 

11 - auxílio-acidentário, na forma que a lei estabelecer, para os casos de 
redução parcial e permanente da capacidade laborativa; 



UI -aposentadoria com proventos integrais quando do infortúnio, da 
moléstia profissional, ou de seu agravamento, sobrevier perda total e perma
nente da capacidade para o trabalho; 

I V-pecúlio, a ser pago de uma só vez e na conformidade dó que dispuser 
a lei, se do acidente resultar aposentadoria por invalidez ou mo'rte do agente; 

V- pensão aos beneficiários do funcionário que viera falecer em virtude 
de acidente do trabalho ou moléstia profissional, a ser concedida de acordo 
com o que estipular a lei; 

VI-'--- assistência médica domiciliar, ambulatorial, hospitalar e cirúrgica, 
ainda que plástico-estética, farmacêutica e dentária, bem como serviços de 
prótese, totalmente gratuita, desde o momento do evento e enquanto for 
necessária. · 

Art. 161 -Os conceitos de acidente do trabalho e respectivas equipara
ções, bem como a relação das moléstias profissionais e as situações propiciado
ras da concessão do auxílio-acidentário; para os efeitos deste Capítulo, serão 
os adotados pela legislação federal vigente à época do acidente. 

Art. 162- Os benefícios previstos neste Capítulo deverão ser pleiteados 
no prazo de 5 (cinco) anos contados: 

. I -da data da perícia médica, nos casos de agravamento da incapacidade; 

li -da data da verificação, pelo médico ou por junta médiea, quando se 
tratar de doença profissional; 

111 -da data do acidente, nos demais casos. 

Art. 163- A regulamentação deste Capítulo obedecerá o que for estabe
lecido em lei especial. 

CAPÍTULO IV 

Da Disponibilidade 

Art. 164 - O funcionário estável poderá ser posto em disponibilidade 
remunerada, quando o cargo por ele ocupado for extinto por lei, bem como 
na hipótese prevista no § 2.o do artigo 28. 

§ 1.o- O provento do funcionário disponível será proporcional ao tempo 
de serviço. 

§ 2.o - O provento da disponibilidade será revisto sempre que, por 
motivo de alteração do poder aquisitivo da moeda, se modificarem os venci
mentos dos funcionários em atividade. 

Art. 165- O período em que o funcionário esteve em disponibilidade será 
contado unicamente para efeito de aposentadoria. 

CAPÍTULO V 

Da Aposentadoria 

Art. 166- O funcionário será aposentado: 

I - por invalidez; 

II- compulsoriamente, aos 70 (setenta) anos de idade; 

III- voluntariamente, após 35 (trinta e cinco) anos de serviço. 

Parágrafo único- No caso do inciso 111, o prazo é de 30 (trinta) anos para 
as mulheres. 

Art. 167- A aposentadoria nos termos do inciso I do artigo anterior será 
concedida ao funcionário: 

I- quando verificada sua invalidez para o serviço público, em conse
quência de doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei; 

11 -quando invalidado por acidente do trabalho ou moléstia profissional. 

Art. 168- A aposentadoria compulsória, prevista no inciso li do artigo 
.166, é automática. 

Art. 169- O funcionário em disponibilidade poderá ser aposentado nos 
termos do artigo 166. 

Art. 170- A aposentadoria produzirá efeito a partir da publicação do ato 
no órgão oficial. 

Parágrafo único -No caso de aposentadoria compulsória, o funcionário 
deixará o exercício no dia em que atingir a idade limite, devendo o ato retroagir 
a essa data. 
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Art. 171 -Os proventos da aposentadoria serão: 

I- integrais, quando o funcionário: 

a) contar 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se do sexo masculino, ou 30 
(trinta) anos, se do feminino; 

b) invalidar-se por acidente em serviço, por moléstia profissional ou 
doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei. 

li- proporcionais ao tempo de serviço, nos demais casos. 

Art. 172- As disposições relativas à aposentadoria aplicam-se ao fun
cionário em comissão que contar mais de 15 (quinze) anos de exercício efetivo 
e ininterrupto em cargo de provimento dessa natureza, seja ou não ocupante de 
cargo de provimento efetivo . 

Art. 173- Os proventos da inatividade serão revistos sempre que, por 
motivo de alteração do poder aquisitivo da moeda, se modificarem os venci
mentos dos funcionários ·em atividade. 

Art. 174- Ressalvado o disposto no artigo anterior, em caso nenhum os 
proventos da inatividade poderão exceder a remuneração percebida na ativi
dade. 

CAPÍTULO VI 

Da Assistência ao Funcionário 

Art. 175- O Município poderá promover, na medida de suas possibilida
des e recursos, assistência ao funcionário e a sua família, na forma que a lei 
estabelece r. 

§ l.o -A assistência de que trata este artigo compreenderá: 
. . 

I - condições básicas de segurança, higiene e medicina do trabalho, 
mediante a implantação de sistema apropriado; 

li- previdência, assistência médica, dentária e hospitalar, sanatórios; 

III - cursos de aperfeiçoamento e especialização profissional, atualiza
ção e extensão cultural; 

IV- conferências, congressos, simpósios, seminários, círculos de deba
tes, bem como publicações e trabalhos referentes ao serviço público; 

V - viagens de estudo e visitas a serviços de utilidade pública para 
aperfeiçoamento e especialização profissional; · 

VI- colônias de férias, creches, centros de educação física e cultural, 
para recreio e aperfeiçoamento moral e intelectual dos funcionários e suas 
famílias, fora das horas de trabalho. 

§ 2.o- Ao funcionário estudante de curso superior será permitido entrar 
em serviço até uma hora mais tarde, ou retirar-se até uma hora mais cedo da 
marcada para início ou fim do expediente normal, bem como ausentar-se do 
serviço nos dias em que se realizarem provas. 

CAPÍTULO VII 

Do Direito de Petição 

Art. 176-É assegurado ao funcionário o direito de requerer ou represen
tar, pedir reconsideração e recorrer, desde que o faça dentro das normas de 
urbanidade, observadas as seguintes regras: 

I - nenhuma solicitação, qualquer que seja a sua forma, poderá ser 
encaminhada sem conhecimento da autoridade a que o funcionário estiver 
direta ou imediatamente subordinado; · 

li - o pedido de reconsideração deverá ser dirigido à autoridade que 
houver expedido o ato ou proferido a decisão e somente será cabível quando 
contiver novos argumentos; 

III - nenhum pedido de reconsideração poderá ser renovado; 

IV- somente caberá recurso quando houver pedido de reconsideração 
desatendido; 



V- o recurso será dirigido à autoridade imediatamente superior à que 
tiver expedido o ato ou proferido a decisão e, em última instância, ao Prefeito; 

VI- nenhum recurso poderá ser encaminhado mais de uma vez à mesma 
autoridade. 

§ l.o - O pedido de reconsideração e o recurso não têm ef~ito suspen
sivo, salvo nos casos previstos em lei-. Os que forem providos, porém, darão 
lugar às retificações necessárias, retroagindo os seus efeitos à data do ato 
impugnado, desde que a autoridade competente não determine outras provi
dências quanto aos efeitos relativos ao passado. 

§ 2.o - As decisões do Prefeito, proferidas em grau de recurso ou em 
pedido de reconsideração de despacho, encerram a instância administrativa. 

Art. 177- Salvo disposição expressa em contrário, é de sessenta dias o 
praZo para interposição de pedidos de reconsideração ou recurso. 

Parágrafo único- O prazo fixado neste artigo será contado da data da 
publicação oficial do ato impugnado. 

TÍTULO VI 

Dos Deveres e da Ação Disciplinar 

CAPÍTULO I 

Dos Deveres 

Art. 178- São deveres do funcionário: 

I - ser assíduo e pontual; 

li- cumprir as ordens superiores, representando quando forem manifes
tamente ilegais; 

III -desempenhar com zelo e presteza os trabalhos de que for incum
bido; 

IV- guardar sigilo sobre os assuntos da Administração; 

V -tratar com urbanidade os companheiros de serviço e o público em 
geral; 

VI - residir no Município ou, mediante autorização, em localidade 
próxima; 

VII-manter sempre atualizada sua declaração de família, de residência e 
de domicílio; 

VIII- zelar pela economia do material do Município e pela conservação 
do que for confiado à sua guarda ou utilização; · 

IX - apresentar-se convenientemente trajado em serviço, ou com o 
unifofi11e.determinado, quando for o caso; 

X- cooperare manter espírito de solidariedade com os companheiros de 
trabalho; 

XI- estar em dia com as leis, regulamentos, regimentos,. instruções e 
o.rdens de serviço que digam respeito às suas funções; 

XII -proceder, pública e particularmente, de forma que dignifique a 
função pública. 

CAPÍTULO I1 

Das Proibições 

Art. 179 -É proibida ao funcionário toda ação ou omissão capaz de 
comprometer a dignidade e o decoro da função pública, ferir a disciplina e a 
hierarquia, prejudicar a eficiência do serviço ou causar dano à Administração 
Pública, especialmente: · 

~-referir-se depreciativamente em informação, pareceroudespacho, ou 
pela Imprensa, ou por qualquer meio de divulgação, às autoridades constituí
das e aos atos da Administração; 

II- retirar, .sem p~via permissão da autoridade competente, qualquer 
documento ou obJeto ex1stente na unidade de trabalho; 
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III- valer-se da sua qualidade de funcionário para obter proveito pesso-
ai; 

IV- coagir ou aliciar subordinados com objetivos de natureza político
partidária; 

V - exercer comércio entre os companheiros de serviço, no local de 
trabalho; 

VI - constituir-se procurador de partes, ou. servir de intermediário pe
rante qualquer Repartição Pública, exceto quando se tratar de. interesse do 
cônjuge ou de parente até segundo grau; 

VII - cometer a pessoa estranha, fora dos casos previstos em lei, o 
desempenho de encargo que lhe competir ou que competir a seus subordina
dos; 

VIII....,.. entreter-se, durante as horas de trabalho, em palestras, leituras ou 
atividades estranhas ao serviço; 

IX -empregar material do serviço público para fins particulares; 

X -fazer circular ou subscrever rifas ou listas de donativos no local de 
trabalho; · 

XI - incitar greves ou a elas aderir; 

XII- receber estipêndios de fornecedores o li de entidades fiscalizadas; 

XIII- designar, para trabalhar sob suas ordens imediatas, parentes até 
segundo grau, salvo quando se tratar de função de confiança e livre escolha, 
não podendo, entretanto, exceder a dois o número de auxiliares nessas condi
ções; 

XI V- aceitar representação de Estado estrangeiro, sem autorização do 
Presidente da República; 

XV - fazer, com a ·Administração Direta ou Indireta, contratos de 
natureza comercial, industrial ou de prestação de serviços com fins lucrativos, 
por si ou como representante de outrem; 

XVI -participar da gerência ou administração de empresas bancárias ou 
industriais ou de sociedades comerciais, que mantenham relações comerciais 
ou administrativas com o Município, sejam por este subvencionadas, ou 
estejam <,liretamente relaciona,das com a finalidade da unidade ou serviço em 
que esteja lotado; 

XVII- exercer, mesmo fora das horas de trabalho, emprego ou função· 
em empresas, estabelecimentos ou instituições que tenham relações com o 
Município, em matéria que se relacione com a finalidade da unidade ou serviço 
em que esteja lotado; 

· XVIII- comerciar ou ter parte em sociedades comerciais nas condições 
mencionadas no inciso XVI deste artigo, podendo, em qualquer caso, ser 
acionista, quotista ou comanditário; 

XIX - requerer ou promover a concessão de privilégio, garantias de 
juros ou outros favores semelhantes, estaduais ou municipais, exceto privilé
gio de invenção própria; 

XX - trabalhar sob as ordens diretas do cônjuge ou de parentes até 
segundo grau, salvo quando se tratar de função de imediata confiança e de livre 
escolha. 

CAPÍTULO III 

Da Responsabilidade 

Art. 180- O funcionário responde civil, penal e administrativamente 
pelo exercício irregular de suas atribuições, sendo responsável por todos os 
prejuízos que, nesta qualidade, causar à Fazenda Municipal, por dolo ou 
culpa, devidamente apurados. 

Parágrafo único - Caracteriza-se especialmente a responsabilidade: 

I - pela sonegação de valores ou objetos confiados à sua guarda ou 
responsabilidade; 

II .....:... por não prestar contas ou por não as tomar, na forma e nos prazos 
estabelecidos em leis, regulamentos, regimentos, instruções e ordens de 
serviço; 

III - pelas faltas, danos, avarias, e quaisquer outros prejuízos que 
sofrerem os bens e os materiais sob sua guarda ou sujeitos a seu exame e 
fiscalização; 



· IV- pe!a falta ou inexatidão das necessárias averbações nas notas de 
desp~cho, gwas e outros documentos da receita ou que tenham com eles 
relaçao; 

V -porqualquererro de cálculo ou redução contra a Fazenda Municipal. 

Art. 181- Nos casos de indenização à Fazenda Municipal, o funcionário 
será obrigado à repor, de uma só vez. e com os acréscimos de lei e correção 
monetária, a importância do prejuízo causado em virtude de alcance,, desfal
que, remissão ou omissão em efetuar recolhimentos ou entradas nos prazos 
legais. 

Art. 182- Excetuados os casos previstos no artigo anterior, será admi
tido o pagamento parcelado, na forma do artigo 96. -

Art. 183- A responsabilidade administrativa não exime o funcionário da 
responsabilidade civil ou criminal que no caso couber, nem o pagamento da 
indenização a que ficar obrigado o exime da pena disciplinarem que incorrer. 

CAPÍTULO IV 

Dps Jlenalidades 

Art. 184- São penas disciplimires: 

I - repreensão; 

11 - suspensão; 

III - demissão; 

IV- demissão a bem do serviço público; 

V - cassação de aposentadoria ou da disponibilidade. 

Art. 185- A pena de repreensão será aplicada por escrito, nos casos de 
indisciplina ou falta de cumprimento dos deveres funcionais. 

Art. 186- A pena de suspensão, que não excederá a 90 (noventa) dias, 
será aplicada em casos de falta grave ou de reincidência. 

§ l.o - O funcionário suspenso perderá, durante o periodo de cumpri
mento da suspensão, todos os direitos e vantagens decorrentes do exercício do 
cargo. 

§ 2.o- Quando houver conveniência para o serviço, a pena de suspensão 
poderá ser convertida em multa, sendo o funcionário, nesse caso, obrigado a 
permanecer em exercício. 

§ 3.o- A multa não poderá exceder à metade dos vencimentos, nem 
perdurar por mais de 90 (noventa) dias.· 

Art. 187- As penas de repreensão e suspensão até 5 (cinco) dias poderão 
ser aplicadas de imediato pela autoridade que tiver conhecimento direto da 
falta cometida. 

§ l.o- O ato punitivo deverá ser motivado e terá efeito imediato, mas 
provisório, assegurando-se ao funcionário o direito de oferecer defesa por 
escrito, no prazo de 3 (três) dias. 

§ 2.o- A defesa prevista no parágrafo anterior independe- de aut~ção e 
será apresentada diretamente pelo Iuncionário à autoridade que apbcou a 
pena, mediante recibo. 

§ 3.o - As penalidades aplicadas nas condições deste artigo somente 
serão confirmadas mediante novo ato, após a apreciação da defesa, ou pelo 
decurso do prazo para tanto estabelecido, se tal direito não for exercido pelo 
funcionário. 

§ 4.o - A anotação em assentamento individual somente se fará se a 
penalidade for confirmada. 

Art. 188- Será aplicada ao funcionário a pena de demissão nos casos de: 

I - abandono do cargo; 

11 -faltas ao serviço, sem justa causa, por mais de 60 (sessenta) dias 
interpolados durante o ano; 

III -procedimento irregular de natureza grave; 

IV- acumulação proibida de cargos públicos, se provada a má fé; 

V - ofensas físicas, em serviço ou em razão dele, a servidores ou 
particulares, salvo se em legítima defesa; 



. VI- transgressão dos incisos XII, XIII, XV, XVI, XVII!! XVIII .do 
artigo 179; · 

VII- ineficiência no serviço. 

, . § 1.o- Dar~se~á por configurado o abandono do cargo, quando o fundo
nano faltar ao serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos. 

§ 2.o --:-A pena ~e de~s~~o por ineficiência no serviço só será aplicada 
quando venficada a Impossibilidade de readaptação. 

~rt; ~89- Será aplicada a pena de demissão a bem do serviço público ao 
func10nano que: 

I-praticar ato de incontinência pública e escandalosa ou der-se a vícios 
de jogos proibidos; ' . 

, .11- praticar crime. c~mtra a boa ordem e a administração pública, a fé 
publica e a Fazenda Mumcipal, ou crime previsto nàs leis relativas à Segurança 
e à Defesa Nacional; 

III - revelar segredos de que tenha conhecimento em razão do cargo ou 
função, desde que o faça dolosamente, com prejuízo parao Município ou para 
qualquer particular; 

IV- praticar insubordinação grave; 

V - lesar o patrimônio ou os cofres públicos; 

VI- receber ou solicitar propinas, comissões ou vantagens de qualquer 
espécie, diretamente ou por intermédio de outrem, ainda que fora de suas 
funções~ mas em razão delas; 

VII- pedir, por empréstimo, dinheiro ou quaisquer valores a pessoa.s 
que tratem de interesse, ou o tenham na unidade de trabalho, ou estejam 
sujeitas à sua fiscalização; 

VIII- conceder vantagens ilícitas, valendo-se da função pública; 

IX- exercer a advocacia administrativa. 

Art. 190- O ato de demitir o funcionário mencionará sempre a disposição 
legal em que se fundamente. 

Art. 191 - Será cassada a aposentadoria ou a disponibilidade, se ficar 
provado que o inativo: 

I-praticou,quandoematividade, falta grave para a qual, neste Estatuto, 
seja cominada pena de demissão ou demissão a bem do serviço público; 

11 - aceitou ilegalmente cargo ou função pública; 

III- aceitou a representação de Estado estrangeiro, sem prévia autori
zação do Presidente da República; 

IV -praticou a usura em qualquer de suas formas. 

Art. 192- As penalidades poderão ser abrandadas pela autoridade que as 
tiver de aplicar, levadas em conta as circunstâncias da falta disciplinar e o 
anterior comportamento do funcionário. 

Art. 193- Deverão constar do assentamento individual do funcionário 
todas as penas que lhe forem impostas, ressalvada a hipótese do § 4.o do artigo 
187. .. 

Art. 194- Uma vez submetido a inquérito administrativo, o funcionário 
só poderá ser exonerado a pedido, depois de ocorrida absolvição ou após o 
cumprimento da penalidade que lhe houver sido imposta. 

Art. 195- Para aplicação das penalidades previstas no artigo 184, são 
competentes: · 

I -..,.. O Prefeito; 

11 - Os Secretários Municipais, até a de suspensão; 

111 - Os Diretores de Departamento ou autoridades equiparadas, até a 
de suspensão, limitada a 15 (quinze) dias; 

IV- As demais chefias a que estiver subordinado o funcionário, nas 
hipóteses de repreensão e suspensão até 5 (cinco) dias. 

Parágrafo único - O Prefeito poderá delegar competência aos Secretá
rios para demissão nos casos dos incisos I, 11 e VII do artigo 188. 
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Art. 196- Prescreverá: 

I - em 2 (dois) anos, a falta que sujeite às penas de repreensão ou 
suspensão; 

11 -em 5 (cinco) anos, a falta que sujeite às penas de demissão, demissão 
a bem do serviço público e de cassação de aposentadoria ou disponibilidade. 

Art. 197 - A prescrição começa a correr da data em que a autoridade 
tomar conhecimento da existência da falta. · 

§ 1.o- O curso da prescrição interrompe-se pela abertura do competente 
procedimento administrativo. 

§ 2.o- Na hipótese do parágrafo anterior, todo o prazo começa a correr 
novamente, do dia da interrupção. 

CAPÍTULO V 

Da Prisão Administrativa e da Suspensão Preventiva 

Art. 198- O Prefeito poderáonlenara prisão administrativa de funcioná
rio responsável por dinheiro ou valores pertencentes à Fazenda Municipal, ou 
que se acharem sob a guanla desta, nos casos de alcance, remissão ou omissão 
em efetuar as entradas no devido prazo. 

§ l.o- Ordenada a prisão, será ela requisitada à autoridade policial e 
comunicada imediatamente à autoridade judiciária competente. 

§ 2.o - A prisão administrativa não excederá a 90 (noventa) dias. 

Art. 199- O funcionário poderá ser suspenso preventivamente, até 90 
(noventa) dias, desde que o seu afastamento seja necessário para a averiguação 
da infração a ele imputada. 

Parágrafo único- Findo o prazo da suspensão, cessarão os seus efeitos, 
ainda que o inquérito administrativo não esteja concluído. 

Art. 200- Durante o período da prisão administrativa ou da suspensão 
preventiva, o funcionário perderá 1/3 (um terço) do vencimento. 

Parágrafo único - O funcionário terá direito: 

1 -à diferença de vencimento e à contagem de tempo de serviço relativo 
ao período da prisão ou suspensão preventiva, quando do processo não resul
tar punição ou esta se limitar à pena de repreensão; 

2- à diferença de vencimento e à contagem do tempo de serviço corres
pondente ao período do afastamento excedente ao prazo de suspensão efeti
vamente aplicada. 

CAPÍTULO VI 

Dos Procedimentos de Natureza Disciplinar 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 
Art. 201 - A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço 

público é obrigada a tomar providências objetivando a apuração dos fatos e 
responsabilidades; 

§ l.o - As providências de apuração terão início logo em seguida ao 
conhecimento dos fatos e serão tomadas na unidade onde estes ocorreram, 
devendo consistir, no mínimo, em relatório circunstanciado sobre o que se 
verificou. 

§ 2.o- A averiguação preliminar de que trata o parágrafo anterior poderá 
ser cometida a funcionário ou comissão de funcionários. 

SEÇÃO 11 
Do Processo Sumário 

Art. 202 - Instaura-se o processo sumário quando a falta disciplinar, 
pelas proporções ou pela natureza, não comportar demissão, ressalvado o 
disposto no artigo 187. 
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Pa~g':'-~o único - No processo sumário, após a instrução, dar-se-á vista 
ao ~~c10nano para apresentação de defesa em 5 (cinco) dias, seguindo-se a 
decisao. 

SEÇÃO III 

Da Sindicância 

.A.rt. 2~3 - A sindicância é peça preliminar e informativa do inquérito 
admmistrahvo, devendo ser promovida quando os fatos não estivere·m defini-
dos ou faltarem elementos indicativos da autoria. · 

. . Art. 204 - A sindi~ncia não comporta o contraditório e tem caráter 
Sigiloso, devendo ser ouvidos, no entanto, os envolvidos nos fatos. 

Art. 205- O relatório da sindicância conterá a descrição articulada dos 
fatos e proposta objetiva ante o que se apurou, recomendando o arquivamento 
do feito ou a abertura do inquérito administrativo . 

Parágrafo único- Quando recomendar abertura do inquérito administra
tivo, o relatório deverá apontar o-s dispositivos legais infringidos e a autoria 
apurada. 

Art. 206- A sindicância deverá estar concluída no prazo de trinta dias, 
que só poderá ser prorrogado mediante justificação fundamentada. 

SEÇÃO IV 
Do Inquérito Administrativo 

Art. 207- Instaura-se inquérito administrativo quando a falta disciplinar, 
por sua natureza, possa determinar a pena de demissão. 

Parágrafo único- No inquérito administrativo é assegurado amplamente 
o exercício do direito de defesa. 

Art. 208- A determinação de instauração de inquérito administrativo e 
sua decisão competem ao Prefeito que, no entanto, poderá delegar essas 
atribuições, respeitado o disposto no parágrafo único do artigo 195. 

Parágrafo único- O inquérito administrativo será conduzido por Comis
são Processante, permanente ou especial, presidida obrigatoriamente por 
Procurador Municipal e composta sempr:e por funcionários efetivos. 

Art. 209- O inquérito administrativo será iniciado no prazo de 5 (cinco) 
dias, contados do recebimento dos autos pela Comissão PrOcessante e con
cluído no prazo de 90 (noventa) dias, contados do seu início. 

Parágrafo único -O prazo para conclusão do inquérito poderá ser pror
rogado, ajuízo da autoridade que determinou sua instauração, mediante justi
ficação fundamentada. 

Art. 210- Recebidos os autos, a Comissão promoverá o indiciamento do 
funcionário, apontando o dispositivo legal infringido. 

Art. 211 - O indiciado será citado para participar do processo e se 
defender. 

§ l.o - A citação será pessoal e deverá conter a transcrição do indicia
mento, bem como a data, hora e local, marcados para o interrogatório. 

§ 2.o- Não sendo encontrado o indiciado, ou ignorando~se o seu para
deiro, a citação será feita por editais publicados no órgão oficial durante 3 dias 
consecutivos. 

§ 3.o - Se o indiciado não comparecer, será decretada a sua revelia e 
designado um Procurador Municipal para se incumbir da defesa. 

Art. 212 - Nenhum funcionário será processado sem assistência de 
defensor habilitado. 

Parágrafo único - Se o funcionário não constituir advogado, ser-lhe-á 
dado defensor na pessoa de Procurador Municipal. · 

Art. 213- O indiciado poderá estar presente a todos os atos do processo e 
intervir, por seu defensor, nas provas e diligências que se realizarem. 

Art. 214- De todas as provas e diligências será intimada a defesa, com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 
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Art. 215- Realizadas as provas da Comissão, a defesa será intimada para 
indicar, em 3 (três) dias, as provas que pretende produzir. 

Art. 216- Encerrada a instrução, dar-se-á vista ao defensor para apre
sentação, por escrito e no prazo de lO (dez) dias, das razões de defesa do 
indiciado. 

Art. 217- Produzida a defesa escrita, a Comissão apresentará o relató
rio, no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 218- No relatório da Comissão serão apreciadas, em relação a cada 
indiciado, as irregularidades imputadas, as provas colhidas e as razões da 
defesa, propondo-se justificadamente a absolvição ou punição, indicando-se, 
neste caso, a pena cabível e sua fundamentação legal. 

Parágrafo único - A Comissão deverá sugerir outras medidas que se 
fizerem necessárias ou forem de interesse público. 

Art. 219- Recebido o processo como relatório,aautoridade competente 
proferirá a decisão por despacho fundamentado. 

Parágrafo único - O julgamento poderá ser convertido em diligência. 

CAPÍTULO VII 

Da Revisão do Inquérito ~dministrativo 

Art. 220- A revisão será recebida e processada mediante requerimento 
quando: 

I - a decisão for manifestamente contrária a dispositivo legal, ou à 
evidência dos autos; 

11- a decisão se fundar em depoimentos, exames periciais, vistorias ou 
documentos compravadamente falsos ou eivados de erros; 

III - surgirem, após a decisão, provas da inocência do punido. 

·§ 1.o- Não constitui fundamento para a revisão a simples alegação de 
irijustiça da penalidade. 

§ 2.o- A revisão, que poderá verificar-se a qualquertempo, não autoriza 
a agravação da pena. 

§ 3.o- Ocorrendo o faledmento do punido, o pedido de revisão poderá 
ser formulado pelo cônjuge ou pa~nte até segundo grau. 

Art. 221 - O pedido de revisão será sempre dirigido ao Prefeito, que 
decidirá sobre o seu processamento. 

Art. 222- Estará impedida de funcionar no processo revisional a Comis
são que participou do processo disciplinar primitivo. 

Art. 223 -Julgada procedente a revisão, a autoridade competente deter
minará a redução, o cancelamento ou anulação da pena. 

Parágrafo único - A decisão deverá ser sempre fundamentada e publi
cada no órgão oficial do Município. 

Art. 224- Aplica-se ao processo de revisão, no que couber, o previsto 
neste Estatuto para o processo disciplinar 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 225- As disposições deste Estatuto aplicam-se, no que couber, aos 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Município, aos funcionários da C~
mara Municipal, do Tribunal de Contas do Município e das Autarquias Mum-
cipais. 

Art. 226- É vedada a participação do funcionário no produto da arreca
dação de tributos e multas. 

Art. 227 - Até 31 de dezembro de 1979 continuarão a. ser pago~ os 
adicionais por tempo de serviço nas bases e condições estabel~c1das na legisla
ção anterior a este Estatuto. 

Art. 228- Salvo disposição expressa em contrário, a contagem de tempo 
e de prazos previstos neste Estatuto será feita em dias corridos, excluindo-se o 
dia do começo e incluindo-se o do seu término. 



' 

Parágrafo único- Considera-se prorrogado o prazo até o primeiro dia útil 
se o término cair em sá\Jado, domingo e feriado ou em dia que: 

I -não houver expediente; 

li - o expediente for encerrado antes da hora normal. 

Art. 229- As disposições deste Estatuto aplicam-se aos integrantes da 
carreira do Magistério Municipal e de outros Quadros Especiais no que não 
contrariarem a legislação específica. 

Art. 230- O funcionário ou o inativo que, sem justa causa, deixar de 
atender a exigência legal, para cujo cumprimento seja marcado prazo certo, 
terá suspenso o pagamento dos seus vencimentos ou proventos, até que 
satisfaça essa exigência. 

Art. 231- Lei especial disporá sobre as jornadas ou regimes especiais de 
trabalho. 

Art. 232- Ao funcionário poderá ser concedida gratificação por dedica
ção profissional exclusiva, na forma estabelecida em lei. 

Art. 233- Enquanto não editadas as leis e os decretos regulamentadores 
previstos neste Estatuto, continuarão a ser observados, no que couber, os 
respectivos preceitos legais em vigor. 

Art. 234- Ficam mantidas as funções gratificadas até que lei especial 
defina sua nova situação jurídica. 

Art. 235- Fica mantida, até que seja reformulada, a legislação relativa às 
horas extras de trabalho do Quadro de Cargos de Natureza Operacional. 

Art. 236- Ressalvado o disposto no artigo 84, o provimento de cargos 
far-se-á sempre no grau ''A'' da respectiva referência, assegurado ao funcio
nário o direito de ser classificado no grau de valor igual ou, em não havendo 
este, no de valor imediatamente superior ao que se encontrava no cargo 
anteriormente ocupado. 

Art. 237- Aplica-se aos Conselheiros do Tribunal de Çontas do Municí
pio, inclusive os inativos, o valor da gratificação arbitrada para os Secretários 
Municipais na forma do artigo 102, deduzidas as importâncias já concedidas 
pelo disposto no§ l.o do artigo l.o da Lei n.o 7774, de 4de setembro de 1972, 
bem como no artigo 6.o da Lei n.o 8215, de 7 de março de 1975. 

Art. 238- O dia 28 de outubro será consagrado ao funcionário público 
municipal. 

Art. 239- As despesas com a execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias. 

Art. 240- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário, e em especial os artigos 2.o e 7 .o da Lei 
n.o 8215, de 7 de março de 1975, os artigos 4.o e 5.o da Lei n.o 7747, de 27 de 
junho de 1972. 

Prefeitura do Município de São Paulo, aos 29 de outubro de 1979, 426.o da 
fundação de São Paulo. - O Prefeito, Reynaldo Emygdio de Barros- O 
Secretário dos Negócios Jurídicos, Manoel Figueiredo Ferraz- O Secretário 
das Finanças, Pedro Cipollari- O Secretário Municipal da Administração, 
João Lopes Guimarães - O Secretário de Vias Públicas, Octávio Camillo 
Pereira de Almeida- O Secretário Municipal de Educação, Jair de Moraes 
Neves- O Secretário de Higiene e Saúde, Mário de Moraes Altenfelder Silva-

O Secretário de Serviços e Obras, Paulo Gomes Machado- O Secretário 
Municipal de Transportes, Lauro Rios Rodrigues - O Secretário Municipal 
de Esportes, Roberto Roschel Roth - O Secretário Municipal de Cultura, 
Mário Chamie ....:.._ O Secretário .das Administrações Regionais, Francisco 
Nieto Martin - O Secretário da Habitação e Desenvolvimento Urbano, 
Luiz Gomes Cardim Sangirardi ----:- O Secretário-Coordenador do Planeja
mento, Cândido Malta Campos Filho - O Secretário dos Negócios Extra
ordinários. Tufl Jubran. 

Publicada na Chefia do Gabinete do Prefeito, em 29 de outubro de 1979. 
- O Secretário-Chefe do Gabinete, Orlando Carneiro de Ribeiro Arnaud. 




